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comprovadamente, a critério da Secretaria de Fazenda, Finanças ou Tributação da unidade federada: 	 4 Equipamentos:

	

.	 1 - o adquirente:	 a) centrífligas para diagnósticos em imunohematologial sorologia'

	

)	 a) exerça, nesta data, a atividade de condutor autônomo de passageiros, na categoria de 	 coagulação pelas técnicas de Gel-Teste e ID-PaGIA; 	 8421.19.10

aluguel (táxi), em veículo de sua propriedade;	 b) incubadoras para diagnósticos em imunohëmatologia/ sorologia'

b) utilize o veículo na atividade de condutor autônomo de passageiros, na categoria de 	 coagulação pelas técnicas de Gel-Teste eID-PaGIA, 	 8419.89.99

aluguel (táxi);	 c) readers (leitor automático) para diagnósticos em imunohematologiai

c) não tenha adquirido, nos últimos três anos, veículo com isenção ou redução da base de 	 .	 -	 . -
cálculo do ICMS outorgada à categoria;

11 - o beneficio correspondente seja transferido para o adquirente do veículo, mediante
redução no seu preço;

111 - o veículo seja novo e esteja beneficiado com isenção ou alíquota reduzida a zero do
Imposto sobre Produtos Industrializados - 21.

Parágrafo único Ressalvados os casos excepcionais em que ocorra destruição completa
do veículo ou seu desaparecimento, o beneficio previsto nesta cláusula somente poderá ser utilizado uma
única vez.

Cláusula segunda Fica facultado às unidades federadas não exigir o estorno do crédito
do imposto cobrado na operação anterior do veículo abrangido pelo beneficio, bem como do serviço de
transporte relacionado com aquela mercadoria.

Cláusula terceira	 O imposto incidirá, normalmente, sobre quaisquer acessórios
opcionais, que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido.

Cláusula quarta A alienação do veículo adquirido com a isenção a pessoa que não
satisfaça os requisitos e as condições estabelecidas na cláusula primeira, sujeitará o alienante ao
pagamento do tributo dispensado, monetariamente corrigido.

Cláusula quinta Na hipótese de fraude, considerando-se corno tal, também, a não
observância do disposto no inciso 1 da cláusula primeira, o tributo, corrigido monetariamente, será
integralmente exigido com multa e juros moratórios, previstos na legislação própria.

Cláusula sexta Para aquisição de veículo com o beneficio previsto neste convênio,
deverá, ainda, o interessado:

1 - obter declaração, em três vias, probatória de que exerce atividade de condutor
autônomo de passageiros ejá a exercia na data da celebração deste convênio, na categoria de automóvel
de aluguel (táxi);

II - entregar as três vias da declaração ao concessionário autorizado, juntamente com o
pedido do veículo.

Cláusula sétima As concessionárias autorizadas, além do cumprimento das demais
obrigações previstas na legislação, deverão:

1 - mencionar, na nota fiscal emitida para entrega do veículo ao adquirente, que a
operação é beneficiada com isenção do ICMS, nos termos deste convênio, e que, nos primeiros três
anos, o veículo não poderá ser alienado sem autorização do Fisco;

II - encaminhar, mensalmente, à Secretaria de Fazenda, Finanças ou Tributação
juntamente com a primeira via da declaração referida na cláusula anterior, informações relativas a:

a) domicílio do adquirente e seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda - CPF;

b) número, série e data da nota fiscal emitida e dos dados identificadores do veículo
vendido; -

III - conservar, em seu poder, a segunda via da declaração e encaminhar a terceira ao
De	 ula do veículo nos prazos estabelecidospattamento Estadual de Trânsito para que se proceda à matric
na legislação respectiva.

	it	 Cláusula oitava As unidades federadas poderão, ainda, condicionar a obtenção do
beneficio previsto neste convênio a regras de controle, na forma que dispuserem em suas legislações.

Cláusula nona Os signatários deste convênio poderão firmar protocolo, disciplinando as
formas de controle e fiscalização necessárias à sua aplicação.

Cláusula décima Aplicam-se às disposições deste convênio às operações com veículos
fabricados nos países integrantes do tratado do MERCOSUL.

Cláusula décima primeira O beneficio previsto neste convênio entra em vigor a partir
daélata da publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de maio de 1998, ficando
repgado o Convênio ICMS 35197, de 23 de maio de 1997.

CONVÉNIO ICMS 84, DE 26 DE SETEMBRO DE 1997	 -

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder
isenção do ICMS na comercialização de produtos
destinados a órgãos ou entidades da administração
pública.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Finanças ou
Tributação dos Estados e do Distrito Federal, na 87' reunião ordinária do Conselho Nacional de
Política Fazendária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 26 de setembro de 1997, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conceder isenção
do ICMS nas operações com os produtos e equipamentos utilizados em diagnóstico em
ininohematologia, sorologia e coagulação, abaixo relacionados, destinados a órgãos ou entidades das
adinistraçAo pública, direta ou indireta, bem como sua autarquias e fundações.

Descrição dos Produtos Posição NBMJSH

1.Da linha de imunohematologia
Reagentes, painéis de hemácias e diluentes destinados à determinação
dos grupos ou dos fatores sangüineos pela técnica de Gel-Teste. 3006.20.00

2. Da linha de sorologia
Reagentes para diagnósticos	 de enfermidades	 transmissíveis	 pela
técnica JD-PaGIA. 3822.00.00

3. Da linha de coagulação
Reagentes para diagnósticos de coagulação pelas técnicas de Gel-Teste
e ID-PaGIA.	 . 3006.20.00

sorologiai coagulaçao pemas tecnmcas ae uem- ieste e mLi-rauII-;
d) samplers	 (pipetador automático)	 para	 diagnósticos	 em	 8471.90.12

imunohematologiai sorologia' coagulação pelas técnicas de Gel-
Teste e ID-PaGIA.

8479.89.12
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação

nacional, produzindo efeitos até 30 de abril de 1999.

CONVÊNIO ICMS 85, DE 26 DE SETEMBRO DE 1997

Prorroga as disposições do Convênio ICMS
23190, de 13.09.90, que concede beneticios
fiscais,

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Finanças ou
Tributação dos Estados e do Distrito Federal, na 87 reunião ordinária do Conselho Nacional de
Política Fazendária, realizada em Foz do Iguaçu, no dia 26 de setembro de 1997 tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam prorrogadas as disposições do Convênio ICMS 23190, de 13
de setembro de 1990, até 31 de dezembro de 1997.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional.

CONVÉNIO ICMS 86, DE 26 DE SETEMBRO DE 1997

Autoriza os Estados de São Paulo e Rio de
Janeiro a dispensar as obrigações tributárias e

-. conceder parcelamento no caso que especifica.

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários
,
 de Fazenda, Finanças ou

Tributação dos Esta 4os e do Distrito Federal, na 87' reunião ordinária do Conselho Nacional de
Política Fazendária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 26 de setembro de 1997, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam os Estados de São Paulo e Rio de Janeiro autorizados a
conceder às empresas de autogestão e participação acionária instaladas em seu território, em relação às
obrigações tributárias, constituídas ou não, relativamente ao ICMS devido em operações ou prestações
realizadas até a data da celebração deste convênio, os seguintes benefícios fiscais:

1 - dispensa de juros moratórios e multas incidentes sobre os créditos tributários referidos
no "caput";

II - pagamento do valor remanescente em até 96 (noventa e seis) prestações mensais
sucessivas, corrigidas monetariamente;

III - carência de um ano para inicio de pagamento das parcelas a que se refere o inciso
anterior, conforme definido em lei estadual.

Cláusula segunda Para os efeitos deste convênio, são consideradas empresas de
autogestão e participação acionária aquelas que atenderem aos seguintes requisitos:

1 - o controle societário deve ser exercido pelá maioria mais um dos trabalhadores, seja
atras do sistema de cooperativas de autogestão ou de associações cujos integrantes representem, no
mínimo, 90% (noventa por cento) do efetivo de trabalhadores da empresa;

II - o Conselho de Administração ou a Diretoria devem ser eleitos diretamente pelos
trabalhadores através de voto direto e democrático, regulamentado por estatuto específico, sendo que
cada trabalhador terá direito a apenas um voto, mesmo que possua maior número de cotas ou ações;

III - todo trabalhador tem direito de votar e ser votado para qualquer cargo, inclusive de
direção;

IV - devem existir mecanismos democráticos de gestão e questões como política salarial,
política disciplinar, política de recursos humanos, formas de organização da produção ou destinação dos
lucros devem ser definidos em assembléia;

V - o órgão de deliberação máxima é a assembléia de acionistas, ou seja, dos
trabalhadores, ainda que seja admitida a gestão profissionalizada, constituída por decisão da assembléia.

Cláusula terceira Os beneficios previstos na cláusula primeira somente serão concedidos
ao contribuinte que:

1 - requerer, até 31 de dezembro de 1997, perante a Secretaria da Fazenda, o acerto das
obrigações tributárias, ainda que não lançadas, apuradas mediante a aplicação das disposições deste
convênio, na forma e condições que dispuser a legislação estadual; -

II - comprovar a desistência de qualquer ação, na área administrativa ou judicial, que vise
contestar a exigência do crédito tributário, responsabilizando-se, ainda, por custas e emolumentos
judiciais e honorários advocaticios, quando for o caso.

Cláusula quarta O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação
de importâncias já recolhidas.

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional.

CONVÉNIO ICMS	 , DE 26 r	 141

Dá nova redação à cláusula primeira do Convênio
ICMS 108195, de 11.12.95, que autoriza os Estados
e o Distrito Federal a extinguir, por remissão,
créditos tributários de diminuto valor, nas
condições que especifica

u n t t n .* - -	 -
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